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Álvares Machado, 17 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei Complementar no 0512022, para tramitação nesta CASA em regime

de urgência, na forma do artigo 37 , paráryrafo lo da LOM,

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

S GASQUES
o

ce lentíssimo Senhor
EDRO DA OLIVEIRA

residente da Câmara Municipal
Álrra.es Machado- SP
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DIGA NÃo As DRoGAS E pEDoFtLtA", DENUNctEITELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h PoR DtA

Observação: A denúncia pode ser anônima



PnererruRl MuNtctpal oe AlvaRes MAcHADo
Estado de Sáo Paulo

Projeto de Lei de Complementar n" 0512022

Díspõe sobre a Tma de Manejo de Resíduos Sólidos -
TMRS e ü outras providências.

Art. 1' A Taxa de Limpeza Pública prevista no inciso I do art. 136 dc Código

Tributírio Municipal passa a denominar-se Taxa de Manejo de Residuos Sólidos - TMRS e

regida por esta lei complementar.

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Seçâo II
Base de Cálculo e Valor

Art. 3' A base de cálculo da TMRS é o custo econômico estimado iltegral dos

serviços de manejo de resíduos sólidos, consistente no valor necessiirio para a adequada e

eficiente prestação do serviço público e para viabilidade técnica e econômico-finaaceira atual

e futura, arbitrado para o ano de lançamento.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caPut, o custo econômico do ser"içc

público de manejo de resíduos sólidos compreenderá, excl ente, as atividades

administraÍivas de gerenciamento e as atividades de coleta, de triagem e de

destinação final ambientalmente adequadas de d ésticos, de estabelecimentos

comerciais e prestadores de serviços, observado sto no inciso X, do art. 3o da Lei n'
12.305110 e art. 35 da Lei n' 11.445/07.
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PraÇá da Bandeaía s/n'l Centro I CEP 6e000 I (18) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so.oov.br

AÍ. 2' A TMRS tem como fato gerador à utilização efetiva ou potencial dos serviços

divisíveis de coleta, remoção, transporte e destinação final de lixo ou resíduos, de fruição

obrigatóri4 em regime público nos termos da Lei n" 12.305/10,Lei n' ll.445lA7 e posteriores

alterações.

§ 1' São considerados lixo ou residuos, todos os produtos resultantes das atividades

humanas, em sociedade e se apresentam nos estados sólido, semissólido ou líquido, não

passíveis de tratamento convencional.

§ 2' A utilização efetiva ou potencial de que trata este artigo, ocolre no momento de

sua colocação à disposição dos usuiirios para fruição.

It
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Estado de Sáo Paulo

Art 40 O crílculo da TMRS seú efetuado com base no custo efetivo de gastos da

administração pública na prestação dos referidos serviços nos últimos 12 (doze) meses

anteriores à data do lançamento, calcúado mediante aplicação da seguinte fórmula:

ro íI1c "l'' 
{§'.lq§uJ' rür:

COTA: NC = VBC x FDI x FFC: TMRS
L'e 'sÀr' ;'':j[r- 'i'l §à, i., , ., ,. , .. \ ; . ,

§ lo Para os efeitos da fórmula prcvisÍa no ca\ur cónsideya{se: .-!
a) COTA : Custo Operacional Total Anual; .' r. J\'<- :'t..- \'-lq'r-u" * c1 o'

b) NC = Número de Contribuintes; \
c) VBC : Valor Brísico de Cobrança; '-D

d) FDI : Fator de Destinação do Imóvel;

e) FFC : Fator de Frequência de Coleta.

§ 2' O FDI de cada unidade imobilirária a ser considerado na formula prevista no capzl
será o seguinte:

a) residencial: FDI : 1,00;

b) comercial, serviço e industrial; FDI : 1,20;

c) atividade pública, assistencial, similar e lote sem edificação: FDI: 1,00.

§ 3" O FFC a ser considerado na formula preisÍa no caput será o seguinte:

a) coleta 6 (seis) vezes por semana na zona urbana: FFC : 2,00;

b) coleta 3 (três) vezes por semana na zona urbana: FFC : 1,00;

c) coleta 2 (duas) vezes por semana no distrito e chácaras de lazer: FFC : 1,00.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 5' O sujeito passivo da TMRS é o proprietrírio. titular do domínio útil ou

possuidor a qualquer título de imóvel ediÍicado atendido pelo serviço de coleta, remoção,

transporte e destinação final de lixo ou resíduos.

Seção IV
Isenções

AÍ. 6o Serão isentos da TMRS, os contribúntes:
I - inscritos no Cadastro Único do Govemo Federal, com renda per capiÍa de aÍé Yo

(um quarto) do saliírio minimo nacional;

II - com idade igual ou superior a 65

a sua moradia e que teúa no miáximo 70m2.

III - que habitem em local de dificil

anos, o imóvel §a destinado exclusivamente

- caracterizado pela impossibilidade fisica
de coleta de resíduos porta a porta;

lV - instituições assistenciais sem fins lucya

§ l' A condição de isento será comprovadL

tiv
ente no mês de dezembro, mediante

Píaça da Bandeirâ s/n'l Ceúro{€€P 19.160-000 I (18) 327}9300 I www alvaresmachado.sp.oov.bÍ



PReremuRn Mururcrpnl oe AlvlRes MAcHADo
Estado de Sáo Paulo

Seção V
Lançamento e Arrecadação

Art. 7' A TMRS será lançada anualmente e considera-se como ocorrido o fato

imponível, para efeitos legais, em l'(primeiro) de janeiro de cada exercício.

§ 1o Sem prejuizo de sua natureza autônoma e fundamento de validade próprio e com

fundamento no principio da economicidade, a notificação do lançamento do valor relativo à

TMRS será feita conjuntamente com a notificação do lançamento do IPTU por meio do envio

do boleto de pagamento.

§ 2" O sujeito passivo da TMRS, que não concordar com o valor lançado, poderá

impugná-lo, no prazo miíximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notifrcação de

lançamento, por meio de recurso protocolado no departamento competente, devidamente

motivado, frrndamentando suas alegações por documentos, sob pena do mesmo não ser

processado, recebido ou conhecido.

Art. 9o Os valores recebidos a título de TMRS deverão ssr contabilizados em forma de

receita própria e exclusiva" sendo que estes somente poderão ser utilizdos para o custeio de

referido serviço, sendo que eventual saldo, ao final de cada exercicio fiscal, deverâ ser

imputado para o exercício seguinte de tal sorte a reduzir o custo para o municipe-usuiírio.

Art. 10. O custo dos serviços de coleta, remoção e destinação final do lixo, poderá ser

subvencionado parcialmente, através de ato próprio do Executivo, para determinado exercício.

Seçâo VI
Disposições Finais

Art. I 1. Não se incluem nas d ções Lei Complementar, o serviço de

varrição, recolhimento de volumosos e móveis), resíduos de construção civil,
residuos sólidos de serviços de saúde industriais, que serão objetos de legislação

própria.
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requerimento do interessado junto a Prefeitura Municipal instruído com os documentcs

probatórios pertinentes.

§ 2o A inobservância do prazo previsto no § 1'ensejará a perda do direito à isenção e

no respectivo lançamento do tributo.

AÉ. 8" A TMRS sení cobrada juntamente com o lmposto Predial e Territorial Urbano

- IPTU, no mesmo camê e boleto, e nas mesmas condições de pagamento, devendo, contudo,

ser identificada e demonstrada em campo próprio do documento de arrecadação.
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AÍt. 12. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar correrão
por conta das dotações próprias de orçamento, suplementadas, se necessário.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover as revisões,

adequações e alterações. no que couber. especialmente quanto a origem. receitas e previsões

orçamentárias proporcionais à arrecadação proveniente da TMRS junto à Lei Orçamentiíria
Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentiírias e Plano-Plurianual.

Art. 13. Aplicam-se a TMRS as penalidades previstas no art. l4l do Código
Tribuuírio do Município.

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei por meio de decreto a ser

publicado no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados os art. 143, 144 e 155 do Código Tributário Municipal e

eventuais disposições contnárias.

Art. 16. Esta lei complementaÍ entra r 90 (noventa) dias sua publicação.

,/
Prefeitura Muni cipal;{Al hado, 16
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Pnererruna Murrcrpll oe AlvaRes Mecsnoo
Estado de Sáo Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complement* n" Xx 12022

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, veúo encamiúar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de

Lei Complemenlar qte dispõe sobre a Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS e dá
outras providêncids.

A Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS, que será utilizada para custear as

despesas com os serviços de coleta, remoção, transporte e destinação final de lixo ou resíduos,

de fruição obrigatóri4 em regime público vem substituir a Taxa de Limpeza Púbiica. já
prevista em nosso Código Tributrírio Municipal, em razão da Lei Federal N" 14.026, de 15 de
julho de 2020 qlue aataliza o Marco Legal de Saneamento Biísico.

Nosso município por força legal tem que se adequar à nova legislação federal, que

busc4 com a medida" ganntir sustentabilidade financeira a esses serviços prestados nos

municípios. O não cumprimento dessa exigência configura renúncia de receit4 que, nesse

caso, pode gerar punições para os gestores públicos.

Assim, necess:írio registrar-se que o art.35, § 2'da Lei Federal n". 14.026/2020 que

atualizou o Marco Legal do Saneamento Brísico consignou que:

Art.35, As taxas ou às tarifas decorrentes dâ prestação de serviço de limpeza

urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinâção adequada dos

resíduos coletados e o nível de renda da população da área atendida, de forma isolada

ou combinada, e poderão, ainda, considerar:

§ 2" A não proposição de instrumento de cobrança pelo titulâr do serviço nos

termos deste âÍigo, no prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei, configura

renúncia de receita e exigirá a comprovação de âtendimento, pelo titular do serviço, do

disposto no art. 14 da Lei Complementar n" l0l, de 4 de maio de 2000, observadas

as penalidades constantes da referida legislação no ca,so.de evéntual descumprimento.

Deste modo, revela-se absolutam necess â apreciação da presente propositura
pelo Legisiativo Municipal, pnncr

Responsabilidade Fiscal.

úé toca as consequências referidas pela Lei rle

I
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Estado de São Paulo

Neste contexto, a aprovação da presente propositura se revela de interesse público,

sendo que a cobrança da taxa tem como finalidade assegurÍu uma maior eficiência econômica

na prestação do serviço de manejo de residuos urbanos.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encamiúada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura Municipal de Alvares

GASQUES

O GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768

de maryo de 2022.

ROG
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cÂr ARA MUNtctpAL DE ÁLVARES Â AcHADo
puHÂRro venemoR SEBASTTÂo N,trôto penena

Praç8 da Bardeira S/N Fone/Fax ( lE) 273-1331 - CEP 19160-000 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

\- Para: Procurador Jurtdico Legislativo

Objeüvo: solicito parecer, a pedido do relator da Comissão de Justiça e Redação,
quanto ao prcjeto do Poder Executivo: PLC 0522

Dataz 23 de março de 2022

Assinature:

-DrcÂ NÃo Às DRocAs-, DEnauNcrE!
TELEFONES: t47 . tqt PL{N"rÔES 24 tls POn DlA

Obs€Ívasâo: A denúocia pode s€r anônima
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( , - tr CÂMARA MUNIcIPAL DE ÁLvAREs MAcHADo

PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÂo ANTÔNIo PEREIRA
PÍaça da Bandeira S/N Fone/Fax ( I E) 273-1331 - CEP 1916G000 - SP

PROCU RADORIA IEGISI.ATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procurodoio Legislotivo

P oro: Dir et ori o Le gislotiv o

Encomínho-se porecer juídico solr'cifodo poro onólise do minuto do projeto de

Lei Complementor n. 05/2022, de outoio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, o quol dispõe sobre o Toxo de Monejo de Resíduos Sólrdos - IMRS..

Dolo:28 de março de 2022

DIOGO RAMOS ERBELERA NEIO
Procvrodor J urídico Legisloliv o

1/

^t\o'
oN

\,1
ô

.DtcA NÃo Às DRocAsP, DENtrNCrn
Tf,LEFOII'ES: I,I7 G I9O PI-ANIÕES 2l HS PON. DIA

Observaçâo: A denúncia pode ssr üônima
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PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETO DE I.EI COÂAPIEMENTAR. ÍAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SóUDOS.

APROVAçÃO POR 
^ 

ArORtA ABSOIUTA. LEGAUDAOE

Aulor: Poder Execulivo de Alvores Mochodo

Sollcllo nle: Diretor Legislotivo

I. RETATóRIO

Serve o presenle porecer poro onólise juídico do Projelo de Lei

Complemenlor n. O5/2O22 de outorio do Podêr Executivo de Álvores Mochodo, o quol

dispõe sobre o Toxo de Monejo de Resíduos Sólidos - TMRS.

Nos fermos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, o iniciolivo dos leis cobe o quolquer vereodor, oo Prefeito e oo elêitorodo. O ortigo

34, porógrofo único, inciso I do mesmo diplomo legol, determino que obrigotoÍiomente

seró lei complementor o Código Tributório Municipol.

O projeto de lei oro onolisodo viso olteror dispositivos do Código

Tributório Municipol, o que justifico suo noturezo de lei complementor.

Portonlo, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do

Projeto de Lei Complemenlor n. OS|N22 de oulorio do Poder ExecuÍivo, restondo onolisor

o conteúdo oro proposto no oludido projeto, conforme oboixo.

õ

I

CM. Álvores Mochodo (SP),25 de moço de 2022.

2. FUNDAIAENTOS JURíDrcOS

2.1 Do Compelênclo e lnlclolivo do ProJelo



cÂuÀRÀ MUNIcIP*I DE ÁtVÀREs UAGH.*.Do
Rua Mons€ÍhorNaksrnuÍa, 7t3 Fooe/Fax (18) 3273-1331/1634 - CEP l9l604m - SP

camamlâ,alvarcsmachado.sp. lcs.br
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2.2. Do Anóllse de legolldodê

Troto-se de Proieto de Lei Complementor que viso substiluir o Toxo de

Limpezo Público, jó previslo no Código Íributório Municipol, pelo Toxo de Monejo de

Resíduos Sólidos, o quol seró utilizodo poro custeor os despesos com os serviços de

coleto, remoçõo, tronsporte e destinoçõo finol de lixo ou resíduos.

É sobido que o Lei Federol n. l4.O26tN2O, que oluolizou o Morco

Legol do Soneomento Básico, exige que os toxos deconentes do prestoçõo de serviços

de limpezo urbono e de monejo de resíduos sólidos sejom implementodos pelos

municípios no prozo de '12 (doze) meses o porlir de suo vigêncio, sob peno de incurso nos

consequêncios legois do Lei de Responsobilidode Fiscol, n. l0l/2000.

Pois bem.

Possondo poro onólise juídico do projeto, destoco-se gue Toxo é

espécie de Íributo direlomente vinculodo, ou sejo, cujo hipólese de incidêncio é o
reolizoçõo de umo otividode eslotol.

Poro coroclerizoçôo de serviços estotois diretomente vinculodos, o

doutíno explico que lois otividodes devem ser de noturezo uti singuli e divisÍvel. O serviço

público específico (uti singuli) é oquele que é usufÍuído individuolmente por codo um dos

seus usuórios, possibilitondo o identificoçôo dos conlribuintes que forom beneficiodos

pelo suo prestoçôo.

O serviço público divisível, por suo vez, é oquele que permile o

mensuroçõo do fruiçôo individuol, islo é, individuolmente quontificóvel.

Íois requisiÍos, coso ousentes, ofostom o possibilidode do cobronço

do loxo, devendo o custeio do serviço público gerol ou genérico ser reolizodo por meio

do produto do onecodoçõo dos impostos.

)

2

, lrl
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No coso em questÕo, os otividodes eslotois o serem reolizodos sôo o

utilizoçôo efetivo ou potenciol dos serviços divisÍveis de colelo, remoçõo, tronsporte e

destinoçôo finol de lixo ou resíduos dos propÍietórios ou possuidores, o quolquer título, de

imóvel edificodo olendido pelos serviços citodos.

lnclusive, o Supremo Tribunol Federol jó reconheceu o

constitucionolidode do loxo de remoçõo e trolomento ou destinoçôo de lixo ou resíduos

domiciliores (Toxo de lixo), por entender que o serviço se configuro como específico e

divisível, lendo como referêncio imóveis individuolizodos.

O projeto em onólise ocerto, pois em seu ortigo I I fico

expressomente ofoslodo o serviço de voniçõo, visto que este serviço, por nõo se

enquodror nos corocteísticos uÍi srnguÍí e de divisibilidode, nôo pode ser remunerodo por

Toxo, mos sim por impostos, como tombém jó decidiu o Supremo Tribunol Federol (RE

583463 AgR, Relotor: Min. DIAS TOFFOLI. Primêiro Turmo, julgodo em 07102/2012.

ACÓRDÃO ELETRÔN|CO DJe{50 DTVULG O8-O}20r2 PUBLTC O9O}2012).

A doutrino entende que o bose de cólculo dos Toxos deve ter umo

equlvolênclo rozoóvel com o cuslo lnconldo pelo Eslodo no suo oluoçtio. Nõo se exige

que o volor cobrodo sejo precisomenÍe oquele coÍÍespondente oo custo estotol, mos

que exislo umo reloçõo oproxlmollvo enhe esses lermos.

O ortigo $ do PLC O5/2O22 prevê que o bose de cólculo do TMRS

seró o custo econômico estimodo integrol dos serviços de monejo de resíduos sólidos,

consistentê no volor necessório poro o odequodo e eficiente prestoçôo do serviço

público poro viobilidode técnico e econômico-finonceiro oluol e futuro, poro o ono do

lonçomenlo.

O ortigo 4o esÍobelece o fórmulo orilmélico poro opuroçôo do volor

do TMRS, no quol se pode exlroir que hoveró distinçõo entre os contribuintes o depender

do uiilizoçõo do propriedode, sejo elo residenciol, comerciol e de otividode público,

bem como que o volor seró diferenciodo pelo quonlidode de colelo semonol.

J
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Tois distinçôes, no entender desso procurodorio, viso cumprir, ô
medido do possível, os preceitos constitucionois do rozoobilidode e proporcionolidode,

despendendo trotomenlo mois isonômico e compotível com o uÍilizoçõo de codo
contribuinte. sendo que os que, o princípio, produzem mois lixo, contribuirõo com volor

moior.

Desloco-se que o ideol serio oferir individuolmente o quonto codo
contribuinte utilizo do serviço estotol, entrelonlo, tol metodologio deveró ser

implementodo oos poucos poro que, no futuro, o exoçôo sejo oindo mois jusio e
compotível com o produçôo de lixo por codo contribuinte, especiolmente entre os

diversos romos de comércio do município.

Cumpre ressolÍor oindo que o Toxo, como lributo, submete-se oos
princípios do onterioridode onuol e nonogesimot, previslos no ortigo ls3, inciso lll, do
constituiçõo Federol. os princípios mencionodos estõo relocionodos à limitoçôo

constitucionol do poder de tributor pelo Estodo, no coso, consubstonciodo no figuro do
ente municipol de Álvores Mochodo.

Sendo ossim, tol cobronço openos poderó ser implementodo o portir

do próximo exercício finonceiro, isto é, o portir de 0l de joneiro de 2023, coso o projeto

venho o ser oprovodo pelos Nobres Vereodores desto Coso dê Leis.

Quonto às hipóteses de isençôo, denoto-se do ortigo óo que se troto
de isenções específicos que dependem de despocho do outoridode odministrotivo,

opós requerimento do interessodo junlo à prefeituro. Nodo o rechoÇor quonlo o esto

condiçõo legol.

Assim, considerondo que o projeto otende os exigêncios legois e
juísprudenciois poro implemenloçôo do Toxo de Monejo de Resíduos sólidos, esto

Procurodorio Legislotivo oplno pelo lêgolldode do projeto de lei complementor n.

o5/2t2. de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, ressoltondo que nõo cobe
o esie procurodor prestor juízo de volor quonto às questões de mérito que possom poiror

sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onólige dos Nobres

4
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VeÍeodores dêslo Coso lêgl3lollvo, os quois poderõo propoÍ emendos que entenderem

necessórios, se for o coso, poro fiel cumprimenio polítíco de seus mondotos.

3. DOaUóRU^ DEVOTAÇÃO

4. DAS CO^ ISSÕES pER 

^ANENTES 
PARA 

^ 
AN|TESTAÇÃO

Trotondo-se de projeto que busco olteror o Código Tributório

Municipol e instituir tributo, o Comlssôo de Finonços e Orçomenlo deveró emitir porecer,

nos iermos do ortigo 28 do Rêgimento lnterno, bem como o Comlssõo Pêrmonênle de

Jusllço e Redoçtio deveró monifestor-se. visto que obrigotóío quonto oos ospectos

constiiucionois, legois ou juídicos, gromoticois e lógicos, nos termos do Arligo 27 do

mesmo Regimento lnterno.

5. DO REGIAAE DE URGÊNCIA

De ocordo com o ort. 37 do Lei Orgônico Municipol, o prefeito

poderó solicitor urgêncio poro oprecioçõo de projetos de suo iniciotivo, de modo que o

Cômoro deveró se monifeslor no prozo de oté 30 dios sobre o proposiçõo de urgêncio.

No entonto, o §3' do ort. 37 prevê que o pÍozo de 30 dlos do reglme

de Urgêncio nõo se opllco duronte o recesso do Cômoro, nem oos projelos de leis

complemenlores.

Sendo ossim. deve o Projeto seguir o rito do or1. \29 do Regimento

lnterno do Cômoro, ou sejo, o projeto de lei complemenlor deveró ser votodo em dois

turnos com intervolo mínimo de 48 (quorento e oilo) horos.

-T)

5
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?do'

Trolondo-se de Projeto de Lei Complementor, openos seró oprovodo

se obliver moiorio obsoluto dos votos dos membros do Cômoro, nos termos do Artigo 34,

do Lei Orgônico do Município.
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ó. coNcrusÃo

Anle o exposlo, êsto procurodorio Legislotivo optno pêlo legolidodê
do P§eto de Lel complemênloÍ n. oslzw2 de outorio do poder Executivo de Álvores
Mochodo, ressoltondo que nõo cobe o este procurodor presÍor juÍzo de volor quonto às

queslões de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onólire dos Nobres vereodores deslo coso leglstofivo, os quois

poderôo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro fiel
cumprimento político de seus mondotos.

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos proleslos de
elevodo esllmo e distinto conslderoçtio.

Respeiiosomente,

DIOGO RA'IIOS CERBETERA NEÍO
Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

6
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?odo,

EMENDA MODIFICATIVA N' OI/22

Projeto de lei complementar n'05122 de autoria do Poder Executivo

O ARTIGO 6'II FICÁ ASSIM REDIGIDO:

uArt 6'- Serõo isentos do TMRS, os contribünles:
1-....................
II- com idade igual ou superior a 65 anos, cujo imóvel sejo desíinado
exclusivamente a sua morodia e que lenha no mtíximo 70 melros quodrados de
órea consfiuída

JUSTIFICATIVA:

Deixar expresso que o limite máximo para concessão é de 7Om2 de área
construída, pois, com a redação inicial, poderia se deduzir que poderia se

considerar a rírea do terreno e não da área construída.

Comissão de Finanç to,em04deabril de2022

SALOMÃO
Vereador

i ? Àiil. Lúit

AP 0

PRESI

, lr I

I
I

J

1Z

.DrcA NÀo Às DRocls ire»onlu.-. otxurqcrr:
TELEFOIIES: 19? . I9O PI.ANTôES 24 HS POR DIA

Obscrvaçfu: A denúncia pode ser anônima
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?odz,

EMENDA MODIFICATIY A N" 02122

Projeto de lei complementar n" 05122 de autoria do Poder Executivo

OARTIGO 16 FICAASSIM REDIGIDO:

"Art 16 - Esta lei complementor entra em vigor em 1o de janeiro de 2023.

JUSTIFICATIVA:

\- Necessidade de preservÍr o princípio da anterioridade em matéria de ordem
tributríria.

Câmara Municipal, em 04 de abi,lde2022

I
PEDRINHO DO L

Vereador

i ? À9i. Züz

AP

1

"DIGA NÀO AS ITROGA§. PEDOTLIA-, DENLhICIE!
TELEFONES: 197. I9O PLA]YÚES 2,' I§ POR DIÂ

Observaçâo: A denúrcia podç scr anônima



cÂuem MUNrcrpAl oe ÁlvaRES i,rAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

1EA LEGISLATURA

PARECER NO 06/2022

AUTORTA: PODER EXECUTTVO

ASSUÂíIO; Dispõe sobre: taxa de maneio de resíduos sóúdos.

- DATA:29 de março de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, devendo o mesmo ir a Plenário para apreciação
e votação do méito.

É o parecer.

MARIA E NDEZ MARTIN

MOS

LENICE DOS SA^TOS R'BE'RO
Membro

í 2 ÂER. i'rii1t

APROVADO

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 0il2022



cÂMARA MuNrcrpAL DE ÁLvARES uAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

1EA LEGISLATURA

PARECER NO 1O/22

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 0522

AUTORIA : Poder Executivo

ASSUÂIIO: Dispõe sobre: taxa de manejo de resíduos sóÍdos.

DATA:29 de março de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posicrbna pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do mérito.

fu* ádo,ub é-,,%
4oao EDUARDo RAMtÉÉz SANCHEZ

Presidente

MELO OMÁO
Relator

JOEL N DE ALMEIDA Í ? ABR. 
'.ijA



CÂMARA Muxrcrplr- oe Arvlnes Mlcxloo
Estado de Sâo Paulo

conarssÃo oE JUsrrÇA E nr»aÇÃo

Projeto de Lei de Complementar no 05/2022 - NOVa nn»,1çÃO

Dispõe sobre a Tua de Manejo de Resíduos Sólidos '
TMRS e ü outras providências.

Art. l' A Taxa de Limpza Pública preüsta no inciso I do aÉ 136 do Codigo

Tributririo Municipal passa a denominar-se Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS e

regida por esta lei complementar.

Seção I
Feto Gerador e Incidência

Art. 2o A TMRS tem como fato gerador à utilização efetiva ou potencial dos serviços

divisíveis de coleta, remoção, transporte e destinação final de lixo ou resíduos, de fruição

obrigatória, em regime público nos termos da ki n' 12.305/10, Lei n" I l.'t145l07 e posteriores

alterações.

§ l, são considerados lixo ou resíduos, todos os produtos resultantes das atiúdades

humanas, em sociedade e se apresentam nos estados úlido, semissolido ou líquido, não

passíveis de tratamento convencional.

§ 2" A utilização efetiva ou potencial de que trata este artigo, ocolre no momento de

sua colocação à disposição dos usuários para fruição.

Seção II
Base de Cálculo e Valor

Art. 3o A base de crílculo da TMRS é o custo econômico estimado integral dos

serviços de manejo de resíduos sólidos, consistente no valor necessírio para a adequada e

eficiente prestação do serviço público e para viabilidade tecnica e econômico-financeira atual

e futura arbirado para o ano de lançamento.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, o custo econômico do serviço

público de manejo de resíduos solidos compreendenár, exclusivamente, as atividades

adminis6ativas de gerenciamento e as atividades operacionais de coleta, de triagem e de

destinação final ambientalmente adequadas de resíduos domésticos, de estabelecimentos

comerciais e prestadores de serviços, observado o disposto no inciso X, do aÍ. 3" da Lei no

12.305/10 e art. 35 da Lei n" 11.445107.

Praçâ da Bandêira rnol Centro lCÉP 19.16G000 I (18) 32719300 | www.alvaíesmachado.sp oov br
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sera o

§ 1o Para os efeitos da fórmula prevista no capuÍ considera-se:

a) COTA = Cuso Operacional Total Anual;

b) NC = Número de Contribuintes;

c) VBC = Valor Brásico de Cobranç4

d) FDI = Fator de Destinação do Imóvel;

e) FFC = Fator de Frequência de Coleta

§ 2'O FDI de cada unidade imobilitíria a ser considerado na fonnula previsla no caput

seguinte:

a) residencial: FDI : 1,00;

b) comercial, serviço e indusrial; FDI = 1,20;

c) aüvidade públic4 assistencial, similar e lote sem edificação: FDI = 1,00.

§ 3o O FFC a ser considerado na fonnula prevista no caput seÍit o seguinte:

a) coleta 6 (seis) vezes por semana na zona urbana: FFC = 2'00;

b) coleta 3 (três) vezes por semana na zona urbana: FFC = l'00;
c) coleta 2 (duas) vezes por seÍnanâ no distrito e chrácaras de lazer: FFC = 1,00.

Seçâo III
Sujeito Passivo

AÍ. 5o O sujeito passivo da TMRS é o proprietário, titular do domínio útil ou

possuidor a qualquer título de imóvel edificado atendido pelo serviço de coleta, remoção'

transporte e destinação final de lixo ou residuos.

Seção IV
Isenções

(ía) s" sot isentos da TMRS, os contribuintes:

)*- inr"ritor no Cadastro Único do Govemo Federal, com rcnda per capita de alé V+

(um quarto) do salário mínimo nacional;

@- com idade igual ou superior a 65 anos, cujo imóvel seja desinado exclusivamente

a sua moRdia e que teoha no máximo 70m2 de rírea construída;

@'- que habitem em local de dificil acesso, caÍacterizado pela impossibilidade fisica

de coleta de resíduos porta a Porta;
fV - instituições assistenciais sem fins lucrativos.

§ l'A condição de isento será comprovada anualmente no mês de dezembro, mediante

P.açâ da Bandeira s,/nol Cenko I CEP 19.í60-0001(18) 327$9300 | www alvaresmachâdo sp aov br

Aú. 4'O cálculo da TMRS será efetuado com base no custo efetivo de gastos da

administração pública na prestação dos referidos serviços nos últimos 12 (doze) meses

anteriores à data do lançamento, calculado mediante apücação da seguinte fórmula:

COTA :NC: VBC X FDI X FFC = TMRS
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requerimento do interessado junto a Prefeitura Municipal instruído com os documentos

probatórios pertinentes.

§ 2" A inobservância do prazo previsto no § lo ensejaná a perda do direito à isenção e

no respectivo lançamento do tributo.

§eção V
Lrnçâmento e Arrecedação

Àrt 7' A TMRS sefti lançada anualmente e considera-se como ocorrido o fato

imponível, para efeitos legais, em l'(primeiro) de janeiro de cada exercício.

§ lo Sem prejúm de sua natureza autônoma e fundamento de validade próprio e com

fundamento no princípio da economicidade, a notificação do lançamento do valor relativo à

TMRS sení feita conjuntamente com a notificação do lançamento do IPTU por meio do envio

do boleto de pagamento.

§ 2'O sujeito passivo da TMRS, que não concordar com o valor lançado' podená

impugúJo, no pr4zo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação de

lançamento, por meio de recurso protocolado no departamento competente, devidamente

motivado, fundamentando suas alegações por documentos, sob pena do mesmo não ser

processado, recebido ou coúecido'

ArL 89 A TMRS sení cobrada jrmtamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano

- IpTU, no mesmo camê e boleto, e nas mesrnas condições de pagamento, devendo, contudo,

ser identificada e demonstrada em campo próprio do documento de arrecadação'

Art 9. Os valores recebidos a título de TMRS deverão ser contabilizados em fonna de

receita própria e exclusiva, sendo que estes somente poderão ser Úilizados para o custeio de

referido serviço, sendo que eventual saldo, ao final de cada exercício fiscal, deverí ser

imputado para o exercício seguinte de tal sorte a reduzir o custo para o munícipe-usuiírio.

ArL 10. o custo dos serviços de coleta remoção e destinação final do lixo, poderí ser

subvencionado parcialmente, através de ato póprio do Executivo, para detemrinado exercício.

Seçâo VI
Disposições Finais

AÉ. 11. Não se incluem nas disposições desta Lei Complementar, o serviço de

varrição, recolhimento de volumosos (poda de árvore e móveis), resíduos de construção civil,

resíduos solidos de serviços de saúde e resíduos industriais, que serão objetos de legislação

propria.

Prâça da BeíúeiÍa s/n'lCentÍo I CEP 19.16G000 | (18) 327!9«D I www alvâresmachâdo so qov bÍ
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AÍí 12. As despesas decorentes da execução da prcsente lei complementar correrão

por conta das dotações próprias de orçamento, suplementadas, se necessário.

Panágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover as revisões,

adequações e alterações, no que couber, especialmente quanto a origem, receitas e preüsões

orçamentiá.rias proporcionais à arrecadação proveniente da TMRS junto à Lei Orçamentrlria

Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentrírias e Plano-Plurianual.

ArL 13. Aplicam-se a TMRS as penalidades prcvistas no art. l4l do Código

Tributário do Município.

Art 14. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei por meio de decr€to a ser

publicado no pram de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Art 15. Ficam revogados os aÍ. 143, 144 e 155 do Código Tributário Municipal e

eventuais disposições contnárias.

@ Esta lei complementar entra em vigor em 1o de janeiro de 2023.

coMlssÃo DE rusTIÇA E REDAÇÃo, em 14 de aúl de2022

oA EDUARDO
&-á

Presidente

Ir,À* $j \\\,\"
MErlp sALoUDIO DE nrÁo

JOE

Relator

Membro
DE ALMEIDA

APROVADO EM §;29 DrsclJssÃo

2bi ,l ôç

DAÍÀ: !!J 0cl
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RAMIAEZ SANCI{EZ
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ANO IV I:D o N" 589 T 2(t de Abtil 2O22

LEI COMPLEMENTAR N" 40/2022

Disdoe sobre a Taxa de Manejo dê Rosíduos Sóíiiros -
TMRS e dá outâs providéncias.

ROGER FERNANDES GASOUES, Prefeito do Município de Álvares

Machado, Estado do São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Seguinte Lei:

Art í'A Taxâ de Limpêza Pública prevista no inciso I do aí. 136 do Cftigo Tributario

Municipal passa a denominar-sê Taxa de Maneio de Resíduos Sólidos - TMRS e rêgida por

esta lei complêmentar.

Seção I
Fato GeradoÍ ê lncidêncla

ArL ? A TMRS tem corno f,ato geÍador à utilizaÉo eÍetiva ou potencial dos serviços

divisívêis de coleta, rêmoção, transpoÍte e desünação final de lixo o{, re§íduos, de fruição

obígatória, em regime público nos têrmos da Lei no 12.305/10, Lei no 11.445/07 e postêrioÍes

alteraçÕes.

§ ío São considerados lixo ou resíduos, todos os prcdutos resultantes das atividados

humanas, em sociedadê e se apresentam nos estados solido, semissólido ou líquido, não

passíveis dê tratam€nto convencional.

§ 29 A utilizaÉo efetiva ou potencial de que Fâta este artigo, ocore no moÍnento de

sua colocat'o à disposiÉo do6 usuários para fruiÉo.

AÍt 3" A base de cilculo da TMRS é o custo econômico estlmado integral dos serviços

de manoro dê rssÍduos sólidos, consistente no valor nec6ssário para a adêguada e eficiênte
prestaÉo do serviço público e para úabilidade técnha e econômico'financeira atuel e futura,

arbiEado para o ano d€ lançamênto.
PaÉgraÍo único. Para os efeitos do disposto no caput, o custo econômico do serviço

público de manêjo de resíduos sólidos compreendeÉ, exclusivamente, as etividades

administrativas d€ geÍ€nciamento e as aüvidades opêracionais de coleta, d€ tiagem e de

destinaÉo final ambiêntalmente adequadas de resíduos domésticos, de estabel€cimentos

comerciâis € prestadores de serviços, obsêÍvado o disposto no inciso X, do art. 3o da Lei no

12.305/10 e an. 35 da Lêi no 1'l.445107.

Diário Oficial Assinado com Certificrdo PadÉo ICPBnsil, em conformidade com a MP n" 2.20G2, de

2001. O MuDicipio de Álvares Mechado garante a autenticidade deste documeoto, desde que

visualizado:@

-

I -'-

Seção ll
Base de Cálculo e Valor
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AÊ 4'O cálculo da TMRS sêÉ efetuado com base no custo efetivo de gastos da

administração pública na prestação dos rêÍeridos serviços nos úlümos 12 (doze) meses
anteriores à data do lançâmento, calculado mediante apliceÉo da seguiot€ Íórmula:

SeÉo lll
Sujeito Pâsslvo

AÉ 50 O su.ioito passivo da TMRS é o proprietário, titular do domÍnio Útil ou possuidor a
qualquer título de imóvel edificado atendido pelo sêrviço de coleta, remoção, transpoÍtê e

desünaÉo final dê lixo ou rêsíduos.

Seção lV
lsenções

Aú 6P Serão isêntos da TMRS, os contribuintês:
I - inscritos no Cadastro Único do Govemo Federal, com renda pet capita de alé % (um

quarto) do selário mÍnimo nacional;
ll - com idade iguâl ou supêrior a 65 ams, cujo imóvel seja destinado exclusivamente

a sua moradia e que t€nha no máxiÍno 70rÉ de áÍ€a construída;
lll - que habitom em local de difícil acâsso, carac{erizado pêla impossibilidado física de

colete dê resíduos porta a porta;

lV - instituiÉes essistenciais sem fins lucrativos.

§ ío A condição de is€nto será comprovada enualmente no mês de dezembro,
mêdiantê
rêquerimento do interessado lunto a PÍefsitura Munidpal insfuído com o§ documentos
probâtórios pertin€ntes.

§ 2'A inobsâÍvância do prazo preüsto no § 1" enssrará a pêÍda do direito à isênção e

no respectivo lançamento do tributo.

-

COTA : NC = VBC x FDI x FFC = TMRS

§ ío Para os êfeitos da fóÍmula prevista no cápt t considera-se:
a) COTA = Custo Operacional Total Anual;
b) NC = Número de Contribuintes;
c) VBC = Valor Básico dê Cobrançai
d) FDI = Fator de Desünaçáo do lmóvel;
e) FFC = Fator de Frequência dê Coleta.

§ 2 O FDI d€ cada unkjad€ iÍnobiliária a sêr considerado m formula prevista no c€puÍ

será o seguinte:
a) residencial: FDI = í,00;
b) comêrcial, seNiço e industÍial; FDI = 1,20:

c) atividade pública, âssistêncial, similer ê lote sem edmcação: FDI = 1,00.

§ 3' O FFC e s€r considerado na formula prêüsta no caP.rÍ sêÉ o sêguinte:

a) coleta 6 (sôis) vêzes por sêmane na zona urbana: FFC = 2,00;

b) colêlâ 3 (ffis) vezes por semana na zona urbena: FFC = 1,00;

c) colêta 2 (duas) vêzes por semana no distÍito e chácâras de lazer: FFC = 1,00.

Diririo Oficial Assinado com Certificrdo PedÉo ICPBnsiI, em confoÍÍDid8de com a MP f 2.20G2, de

2OOl. O Muaicípio de Áhrres Mrchrdo garante a autenticidade deste documento, desde que
visualizado:@



l-l-
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ANO IV EDI o N" 5E9 26 de 
^bn.12022

Sêção V
Lançamento e ArrccâdaÉo

AÍt 80 A TMRS seÉ cobrada ,untam€nto com o lmposto Predial e TerÍitorial Urbano -
IPTU, no mêsmo camê e bolêto, e nâs mêsmas condições de pagamento, devêndo, contudo,

ser identificada e demonstradâ em campo póprio do documento de aíÍecadaÉo.

Âú 9p Os vãlorês recebidos a tÍtuto de TMRS deverão ser contabilizados em forma de
receita pópria e exclusiva, sêndo que êstes somente poderão ser utilizados para o custeio de

refêrido sêrviço, sendo quê eventual saldo, ao Íinal de cada exêrcício fiscal, devêrá seÍ
imputado parâ o êxêrcício sêguintê de tâl sorte a reduzir o custo para o munícipe-usuárlo.

Art í0. O custo dÀs serviços de colote, r6moÉo ê destinaÉo final do lixo, podeÉ sêr
subvencionado parcialmentê, abavés de ato póprio do Exeo vo, para detêrminado exercício.

Seçâo Vl
Olsposiçôos Flnai3

AÉ 1í. Não se induem nas disposições desta Lei Complementar, o s€rviço de
vaíÍição, recolhimento de volumosôs (@â d€ árvorê ê íúvêis), rêsíduos dê coírstÍução civil,
ÍssÍduos sólidos dê seNiços de saúde e resÍduos induslriais, que serão objetos de legislação
pópÍia.

ArL 12. As despesas deconentes da execu@o da presente lei complementar corÍerão
por conta das dotações póprias de orçamento, sudêm€ntadas, ss necessário.

ParágraÍo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pÍomover as revisões,
adequações e alteraÉes, no que couber, especialmente quanto a origem, receitas e previsões

orgamentárias proporcionais à anecadaÉo provênienle da TMRS junto à Lei Orgamentária
Anual, â Lei de OiÍetÍizes Orçamentárias e Plano-Plurianual.

AÉ í3. AplicaÍrF,se a TMRS as penalidâd€s pr€ústas no art. '141 do Código TÍibutário
do Município.

Diário Oficial Assinado con Cêrtifcrdo Prdrío ICPBrrs . em conformidade com a MP n'2.20G2, de
2OOI. O Município de Áveres Mechrdo garante a auteaticidade deste docum€[to, desde que

üsualizado: www-alvaresmechado-so. qov-br/diaÍioofi cial

Brâsil

-

,t\

DIARIO OFICIAL ELETRONICO

AÍt 70 A TMRS será lançada anualÍnentê e considêra-sê como oconido o fato
imponívê|, para êfeitos legais, em 'lo (primêiro) de ianeiro dê cada exêrcício-

§ 1" Sem preiuÍzo de sua natuÍeza autônoma o fundamento de validadê próprio e com
fundamento no princípio da economicidade, a notmcagão do lanqamênto do velor rê,etivo à
TMRS sêÉ Íeita conjuntamente com a notificâÉo do tançamento do IPTU por meio do envio do
boleto de pagamento.

§ ? O sujêito passivo da TMRS, quo não concordar com o valor lençado, poderá

impugná-lo, no prazo máximo de 30 (tfinta) dias conidos, eontâdos dâ notficaÉo de
lançam6nto, por meio de rêqrrso pmtocolado no d€partamento compet€ntê, dêvidamênte
moüvado, fundamentando suas alegaçõês por do@mentos, sob pêna do mêsmo não ser
procassâdo, rêcêbido ou conhecido.
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNrcíPro DE Át-vRRrs MAcHADo

( 18) 327343{m I 
pR çA oA BANDEIRA s/I.l ,ÁLVARES irAcHÁDo-sP I cEP 1916o-m0

oNPJ:.(}.206.42c0001-ro I cRlADo PELA LEt N" 2.99012018

ANO IV o N' 589 26 de Abril2022

ArL 14. o chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei por meio de decreto a ser
publicado no prazo d€ 90 (nov€ntâ) dias, contados d€ sua publicâção.

AÍt 15. Ficam revogados os art. 143, 144 e 155 do Codigo TÍibutáÍio Municipal e

eventuais disposi@es contrárias.

Art 16. Esta lei complementar êntra em vigor em 10 de ianeiro de 2023.

Prefeitura de Átuares Mactado, 20 de abdl de 2.022.

ROGER FERT{ANDES GASQUES
PreÍeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administrâção

Registrado e publicado na SecÍetaria da Prefeitura na data supra.

TÂN|A NEGRT cARctA
Oficial de Gabinete

Dirário Oficial Assinado com Certificado PtdÉo ICPBr$it, em confoÍmidad€ com a MP n' 2 20G2' de

2OOl. O Muicípio de Áhares Mrchrdo garante â autenticidade deste dacum€nto, desde que

visualizado: www.alvaresmachado-so- qov.brldiarioofi cial

IGP
BÍasil*?
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Disltõc sobrc .t l'LL\d.1., \lwjo ú Rt,-iiut: 1ili&x - /lly'R.§ r,

J.i o tat\ pro|iltti( iti\.

do Município de Alvares
FAZ SABF,R. que a Câmara

Governo de
Álvares H.ch.do
I Admrnistràçào

R(X,l:R Ff:R\A\DF.S CA§QtrUS. l)retêitr'r

\lach.rJi,. lisiad.r rtr: Sj.' I)aul,,. n,r u:o rle \ui!. ütribuiç(:tss l!'!f,is
\lunr. ipll rf ti)\'()u . cr ..rnt'iono,-' Pronttl!() 3 S('sultrt(' l -ei:

.{rt. l" .\'la\rr de l.irnpezâ l'Írblica prr-r ista nt' inciso I do ní. l16 do Côdigo-l'ributário
\Íunicipal FIS:'J à dcnominar-se l irrr dc \|ane-io de Rcsiduos Sôlidos - 

-t 
l\'tRS c rcgicla Jr.rr csta

lci c,rrnIltnrcnt:rr

Scção I
[-ato (;cràdor c ltr{idência

lrt.2".\ I\lRS lcm como fat,, ger.rd.rr à utilizaçào elêtiva (ru potcncial .1.r. scniços

,liri.rrtis dc colct3. rcnroçâo- lrinJfxrflc c ilesrinaçào tinal dc lixtr ou residut,s. d( tfuiçào

t,bülatóriir. crrl resrms priblico nos tclTnos da ici n' 11.105,10. l.ci n" ll -{li {17 !' p()\lcriores

alteraçõc.

§ l" Sào considerados liro ou rcsidur-.s. todrrs os produtcts rüluhdnlcs tlas alil ttl.ües

hunranrr.- cnr sr>cietiadc (' s(' aprescntam nos asia'los v.ilido. semissôlido ou liquido- nio plrssl ci:
.lc tratitnrcnlo i:onr cncionai

§ 2" .\ utilizaçâo el'ctira ou ptcncial de que trata esle aíigo. trcorre no nlonent,r de sua

.'.rloc.rÇrio a dirprrsiçàrr dos usuár:os para titiçào.

Seçâo ll
Brsc de Cálcukr c Valor

Ârr. .1" A ba-§e de cálcultr da 
-|MRS e o cuslo econômico estÍmado inregral dos sen'iços de

manejo dc residuos sólidos. consistente no valor ner:essârio poa a adequada e eficie e prestaçào

do srn'içrr publico e para viabilidade tecnica e econômico-linanceira arual e furura- arbitrado para

o ano de lançamento.

Parágralo unico. Para os efeitos do disposto ttÍr coput, o custo econômico tlo scrviço

público ile manejo tle residurs sôlidos compÍe€ndeÉ cxclusivamentÊ. a: atividdes

adminiilrali\ as de gerenc iamcnlo

d.:liniçiio !iual i.mbicnlalmeote adcqu

c('nrcrcr:Is c prcstaJorcs dc scniços
iiti lr)c Jn- -1j da I ci n.' I I l{i 07

c ir-§ ati\ idadc§ operüqonars

dc ncrid

n

-:úe 
coleta de triagcn e de

,mésticos. de cstaheltcimcntc:'

tsFx]sto no rncrso X. do an. l",.la t-ei n

(+
D€NTI'NCIElTFLÉFONES 190 PLANTÔÊ':4 h POR DIA

O6-seruação: A d€^úno. pode se, anôn,mâ
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dc rlc'zembrr

-{rt.4" O cálculo da TNÍRS sená elbtuado com bass no custo cíêtivo de gasros da
administraçâo pública na preslâçào dos referidos serviços nos últimos l2 (dozc) mescs antcriorss à
úara do lançamento. calculadrr mediantc aplicaçãD da scguintc fórmula:

('oT.\. N..c = \'B( r FDI r l:[ic = TMRS
§ l' I)ara os eÍ'citos da lormula prr'r ista no .?p?í e(rnsidera-se:

3, COTÂ = ( usto OJreracitrnul l otâl Anuat:
h) \( -\úmcrt' Je ( onlribuintci;
c r VB( . Vultrr Lliuico dc Cobrança;

J) fÍ)l - I:at(rr ds l)esrinaçào rlo lmrivel:
ci fF( - I:ator dc Frequência dc (iolcta.

§ l' ( ) I;DI ilc cadr rrnida.lc imobiliíria a ser crrnsiderado nc I'ormula prcr isla no < a7rrl
içyi r. scgrrinte:

a r rcsitlencial: l:DI = i.t)O:

h1 crrrncrciul. rrn iço e industrial: lrl)l l-10:
c t rrir idadc púhlicir- assistcncial. similar c lorc scm cdillcaçào: FDI = l .l l0.

§ 1' ( ) f l'( a scr corr,sidcrado na lbnnula pre\ ista no cdprl será o s!'guintc:

a) col§la 6 (scis) \e7es por scmalâ na zonir urbana: lF(' = ].00:
h) ;(}lt'tl .i I trlir \ §zcs nor s.mana na zona urbama: t'FC = 1,00:

ri coleta I (duâsl \czüs por \ernana n,ir distrito e chácarus dc- lazcr: l-F( 1.(li).

Seçâo lIl
§ujeito Passivo

-\rt- S" ( ) iutcitrr |assi§o da f\1RS e o pÍoprietário. litular do dominx) ütil ilu Íxrssuld(n ir

qrr.rlc;uer lrtrrl,, dc rnrrir tl editiçado atcnJido 1--lo scn iço de cr)iela. tunl§çio. IransPr)nc e

rlcstin:rçir, lir:tl dc ltro,ru rcsiduos.

§eçârr l\'
lsrtlçõ€s

\rt.6" Serilo iscnlo: dr,. [\lRS. os corrtribuintcs

| - inscriros n{) ( idistre I trii() do (ro\crno lr,,"dr'ral. conr ren,la pt'r rir/)ll{r d!'âli | , iulll
qunflo, d(1 §itlaÍio n]rntnto nircionll:

ll - tr,rtr rdadc igrrai ou suflerior ir ôS an.ts. cujo intórcl scia destinadtr çselusiramerttc

.r :rra nrr.radil L- qu§ lcrhil no marinrtr i0m: de árca culstruida:
lll - quc hahrrcnr crr lrrcal tle dificil acesso. caraclerizado pcla imJxrssihr Irdade lisicr dc

colslJ d. rcJiduos Frrla x porta:

l\ - irrstituiçi'cs assistenciais scn

: L\ ((,ndiçi(' J. is(nlo 5crá üo

rcqrrcrim.:li{) drr inlcressudo juntrt a

prohirlrrrios lt incntcs.

t I .\ inobscnànciu Au prya'fi enseiiuá a perda do dinito à

r lins luc

nl

ler

anuai

Ntunicipal instruídt' com r

r. med iirntc
'rs rlocumcnl,.rs

/
iscnçàr' c {;í,""í o

Ílr) rtj\r\rlr\ r, laneunrcnlo do lliÉutt'
......-

\+ 
-- Obrêrva(ãc. A dênúÍcrà pode íer a6ón' d

a

)11
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§.}çio \'
Laosrmenao e Arrecâdaçá0

,\rl. 7" .\ l\ÍRS :crd iançada anualnlcnte c c0rsidera-sc como <rcorrido o ftlo itrrponrrel.
pirril cli'il{)\ lcg;ris- ent l (prinrciror dejanc.iro de cada ererçicio.

\ I' Scm prr.iuizo de sua oanrreza Jutilnonra e lündrunenlo de raliJatlc p«iprio t- conr
lunJrrrrç'nl, n. principr. da ir()nnmicididc. a notilicaçÀo do lançam,.'nt,, drr raltrr relativtr à
I\lR\ seni li'ill (oniuntanlcnte sonr ô ltr)lilicaçàr) tlo lançamr'nto drr IP-l l Prrr nreio do.,nrio Jo

)i('Irl dc PJgiutrcnlo
§ : O su-icil,, passir o da f\lRS- quc nio concor.lar com r, \'al(lr lançüdo_ p,rrJer:i impugmi-

l<'. no lrazo nraxinro dc lO {trinta)d a-\ cr)rritl.rs. corrtadrrs da notificacào dc- Ialçanrento_ por mciil
d!- rc.urrr) pl,r\lrrc()ln(lo no Jcpaflam!'n1o colnpstcnÍc. ,ler idnrnente motivatlo. lündantentando suas
slcgaçr-res p,rr ,.l,rcuntcnl()\. sob fKna do mcsrl(, nÀo scr processado. recehido ou cr)nhectdo

Art, 8' A rIIRS sern cokada juntamente conr o lmposlo Predial c l.errirorial t:rbano -

lP'[ L:- rro mesrno sâm!: . toleto. e nÀs mcsmas condições de pagamento. dcr endo. contudo_ ser
identitlcada c Jcmonstrada em camfxr pÍôprio do docuntento dc arrecarlaçâo.

A . 9" Os ralrrrc.. rcctbidos a tilulo dc l\lRS deterâo ser uontohilizados cm ti,nna ,lc
rcctitl prirplil c crclusira. sendo quc cslcs \(trncnte p(xlcrào ser utililados p.lr.l ,, i:rrttei,, rlt,
rcldndi, tcr'\ rço. rcndo qur erenlual saldo. arr linal ilc üadÀ c:\crcici() liscal. rlcrert \cr imputado
pant ( .\crcicirr scr.luinte dc tal s.rnc a rcduzit'rr custo para o munici;r-usuiirirr.

Art. 10. O custo dos seniços rle colcta. rcmoçào e destinaçâo llnal do lixo. fxr['ra xr
srrhvcncionado parcialnrente. atravcs de ale própÍio do Execúivo. para dctermiÍrad() c\eÍLicio.

Sccâo Vl
I)isposiçôcs Fiaais

.{.í. ll. Nào sc incluem nas disposiçõcs dcsta l,ei Complementar. o sen'içr} de Yarrição.

rccrrlhimcnto de volumosos (poda dc á^ore c móvcis). residuos de conslÍuçâo cilil. rcsiduos

sólidos dc sen rços de saidc c residuos industÍiaii. que se!ão obieros de kgislaçâo própria.

Art, 12. ,\s.lc\pesds de.()rrintes da r'\ecuçào da presente lei compl.mrntxÍ cr)rÍcrà() pjr
crtlltr Jils (h't:lç(iss prirprias de orçanrento. 5uplemcntldas. se neressárirl.

I'ara--ralir urriço. lica aulorizado o I'od(-r lrx!-eutiro l!íunicipat a prom(r!.r its rr'r isr<+s-

idequJç(i§r, c allerc§-ões. no que coukr. sipecialmente quanto a origent. rccdtas c ;'rcr isôcs
orç:rnentari:rs pro;xrrcirrnais à arrccadaçicr prrvcni da I NIRS i _et ôrçamenúria .\nual.
a I ei de l)irctrizes Orçanrendrias e Plano-Pl

Art. 1.1. .^,plicaln-sc a T:\'IRS irs pe \ istas no art. l.l I Llo (-rxligo Tritrurârio do

\tunicipir'

o ''. oEtuNclEITELETOI{IS: 190 PlÂrm€s 2{ h POR DrA
a

Obs?rvàçáo Â dênün iâ í)odê 9êa anônimâ
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Arl. t4. O Chele do Ptüer Execurivo regulamentarii esta lci por rneio de decreto a scr
publicadtr no prazo de 90 rnoÍentaI dias, contados dc sua publicaçiio.

Ârt- l§ Ficünr rer ogar.ltrs

c\ entu3rs Jisposiçôes coutniri.§.
rs an. l{-1. l,t{ c 155 do Códi Lr Tributário Iríunicipal

\rl. Í6 [-r1a lei contplem;ltar cntr ur cm l" dejaneiro dc 20)-i

Pretêitura. ( arcs ltacl

l\tÊ

I
I

cllit

>Á

It()(, I (;{s(Jt Í..§

soR{Â DE.(íí\
I )ireraá Jt' .rdminisràçârd

Rtgislqrdó e puhlicado na Sccrc ria da Prefeitura na data supra

l {\r.{ \}](;
(lliui.rl Jt

I (;\R( I\
irlrincte

DrGÀ {ÂO ÁS DiO6ÀS t PEOOFTLtÂ", OEIIUNCTE!IÉTEFO!|És| 190 PtÁirTÔÍs 24 i POB DrÁ

Observaçáo Â dendn.ia podê sêranônima
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cÂilARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs À AcHADo
PLENARTo \EREADoR sEBAsnÃo ANTÔí'tto PERETRA

Rua Mons€úor Nakamur4 783 Fotre,/Fax ( lE) 3273-1331 - CEP 19160-mo - SP

AUTócnaro N" oB/22

Considerando que a Câmara Municipal de Átvares Machado, rovou na integra,
PR E D LEI C RNO - NOVA de autoria do

Poder Executivo, a Mesa da Câmara Munlcipa lde vares Machado, emite este

Autógrafo, nesta data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 20 de abflde2022.

SIL
Presidente

JOEL N ALTf,EID
rio 20

.- Registrado e publicado na Di ria Legislativa, na d ta supra.

P JOSÉ VILLALVA NS
.. Diretor Legislativo '

MARIA ESTELA F MARTIN

.DlcA NÃo Às DRocAs. pEDoFtLIA-, IrEtauNcIE!
TT,LEFONES: 19?. I9O PIÁNTÓES 24 HS POR DIA

Observação: A denúncia podç ser atrônima
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